
ESTADO DE SANTA CATARINA
Câmara de Vereadores de Itapema

Rua 120, nº 423. Centro - Itapema - SC
Telefone: (47)3368-2578

Indicação N 363/2025
 
               O(A) Vereador(a) que abaixo subscreve, vem com amparo no Regimento Interno e na Lei Orgânica do
Município,  por  meio  desta,  respeitosamente  perante  Vossa  Excelência,  INDICAR  ao  Senhor  Prefeito  a  seguinte
providência:

               Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, que por meio do Setor Competente, venha realizar a instalação da placa
de proibição de estacionamento na Rua 275, em frente ao número 37.

JUSTIFICATIVA
               
Justifica-se a presente indicação, haja vista que  toda a extensão da via já conta com demarcação em faixa amarela, indicando a
restrição de estacionamento. No entanto, a ausência da sinalização vertical tem levado motoristas a estacionarem irregularmente,
causando transtornos ao trânsito e à mobilidade urbana, além de danos recorrentes às tampas de bueiro.

Assim e com o apoio dos Senhores Vereadores, encaminhamos essa indicação ao Sr. Prefeito Municipal que determine à Secretaria
Competente, a analise da proposição ora apresentada.

Assim  sendo  serve  a  presente  para  INDICAR  ao  Poder  Excecutivo  que  determine  ao  departamento  competente  para  sanar  o
problema.

SALA DE SESSOES, EM 10 de Março de 2025 

YAGAN DADAM
VEREADOR - PL

 


